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Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos incisos XVII e XVIII do Artigo 58 da Lei Orgânica do Município de 

Santo André, solicitamos que, após aprovação pelo douto Plenário, seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações oficiais a respeito da 

existência de programas, planos ou ações executivas em vigor voltadas à acessibilidade 

nas calçadas da cidade de Santo André.  

A presente demanda decorre de observações frequentes sobre a precariedade das 

calçadas em diversas regiões da cidade, destacando-se a ausência de piso podotátil, 

deficiências na sinalização e condições gerais inadequadas que comprometem a 

acessibilidade e a segurança dos pedestres, especialmente daqueles com deficiência visual. 

Diante disso, REQUEREMOS as seguintes informações: 

 

1. Existe atualmente algum programa, plano ou política municipal formalizada voltada 

à acessibilidade em calçadas públicas? Em caso afirmativo, solicita-se cópia integral 

do documento. 

2. Quais são as ações executivas em curso para adequação de calçadas com piso 

podotátil, sinalização e padrões de acessibilidade, e quais regiões foram 

contempladas? 

3. Há uma rotina de fiscalização para verificar o cumprimento de normas de 

acessibilidade em calçadas públicas e privadas? Em caso afirmativo, quais órgãos 

são responsáveis e qual é o protocolo de fiscalização? 

4. Existe orçamento previsto ou empenhado para ações de acessibilidade urbana neste 

exercício? Em caso afirmativo, especificar os valores e as rubricas orçamentárias 

correspondentes. 
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5. Existe coordenação entre secretarias municipais (ex.: Mobilidade Urbana, Obras, 

Inclusão, Meio Ambiente) para a execução integrada de políticas de requalificação 

urbana com foco em acessibilidade? 

 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 27 de maio de 2025. 

 

 

CLÓVIS GIRARDI 
Vereador 
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